
EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES À PREFEITURA MUNICIPAL

DE  RIBEIRÃO  PRETO  NO  TOCANTE  AS

PROVIDÊNCIAS  TOMADAS  PARA  CONTER  A

INFESTAÇÃO DE POMBOS NA EMEF DERCY CELIA

SEIXAS FERRARI, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO a importância do Combate à Infestação de Pombos em áreas urbanas;

CONSIDERANDO  que  já  foram  registrados  vários  casos  de  Criptococose,  conhecida

popularmente como “doença do pombo” na cidade Ribeirão Preto.

CONSIDERANDO que no caso em questão, estamos falando de uma escola que atende

crianças na faixa etária de 6 a 14 anos.  

CONSIDERANDO  que  os  munícipes  contataram  esta  Edilidade  para  a  solução  do

problema;

CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal pode ser responsabilizada em

caso de comprovação dos danos a saúde das nossas crianças e demais munícipes;

REQUEIRO na forma regimental, depois de ouvido o Douto Plenário desta Casa de Leis, a

oficiação ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando determinar a secretaria de Limpeza Urbana providências

imediatas  quanto  à  LIMPEZA EM FEZES DE POMBOS,  LOCALIZADA NA  EMEF DERCY

CELIA  SEIXAS  FERRARI  –  R.  Domingos  Humberto  Barilari,  210  –  Conj.  Hab.  Jardim  das

Palmeiras, Ribeirão Preto – SP, 14094-018 por ser medida necessária para garantir a vida e segurança

das pessoas.

Sala das Sessões, 12 de junho de 2024.

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador - PSDB 
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